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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2191, DE 07 DE ABRIL DE 2020
(Estende a quarentena conforme 
Decretos Estaduais e dispõe sobre 
medidas para o enfrentamento 
da emergência de saúde pública 
decorrente do surto epidêmico de 
Coronavírus (COVID-19) no âmbito 
da Assistência Social do Município e 
dá outras providências.).

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito do 
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,

CONSIDERANDO que a Saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do art. 196 da Constituição da República;

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional pela Organização 
Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus 
(COVID-19);

CONSIDERANDO a recente determinação de 
quarentena pelo Governador do Estado de São Paulo, 
implicando fechamento e paralisação de atividades 
econômicas não essenciais;

Considerando que a Assistência Social no Brasil tem 
papel fundamental na proteção social, na ampliação do 
bem-estar e nas medidas de cuidados integrais com a 
saúde da população mais vulnerável, de forma sinérgica 
ao Sistema Único de Saúde - SUS;

CONSIDERANDO a Portaria n. 54, de 01 de abril 
de 2020 da Secretaria Nacional da Assistência Social 
reforçando a importância de o Estado brasileiro garantir a 
oferta regular de serviços e programas sócio assistenciais 

voltados à população mais vulnerável e em risco social e 
promover a integração necessária entre o Sistema Único 
de Assistência Social e o Sistema Único de Saúde;

Considerando a disseminação do novo coronavírus 
(COVID-19) e sua classificação mundial como pandemia, 
e as medidas adotadas no âmbito de estados, municípios 
e do Distrito Federal para prevenir a disseminação do 
vírus, reforça-se a importância de o Estado brasileiro 
garantir a oferta regular de serviços e programas sócio- 
assistenciais voltados à população mais vulnerável e em 
risco social e promover a integração necessária entre o 
Sistema Único de Assistência Social e o Sistema Único 
de Saúde;

Considerando a Portaria/MC nº 337, de 24 de março 
de 2020, que dispõe sobre medidas para o enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, COVID-19, no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social.

CONSIDERANDO as recomendações da Portaria/MC 
nº 337, de 24 de março de 2020 e Anexo I, aos gestores 
e trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) dos Estados, Municípios e do Distrito Federal 
com o objetivo de garantir a continuidade da oferta de 
serviços e atividades essenciais da Assistência Social, 
com medidas e condições que garantam a segurança e a 
saúde dos usuários e profissionais do SUAS;

DECRETA:

Art. 1º. Fica estendido a quarentena no Município 
de Meridiano, seguindo-se os períodos Decretados pelo 
Governo do Estado de São Paulo, decorrente do surto 
epidêmico de Coronavírus (COVID-19), pelo mesmo 
período que perdurar a calamidade pública no Estado de 
São Paulo, conforme Decreto Estadual nº 64.920, de 06 
de abril de 2020.

Art. 2º. Para o enfrentamento da situação de 
emergência ora prorrogada, as determinações contidas 
no Decreto Municipal n° 2182, de 23 de março de 2020 e 
seus artigos continuam em vigor

Art. 3º. Fica o Setor da Assistência Social do município 
autorizado, primar pela oferta de serviços e atividades 
essenciais as famílias vulneráveis e em risco social, 
incluindo o desenvolvimento de medidas voltadas à 
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garantia de sua proteção durante o período de isolamento 
social, o apoio à prevenção da transmissibilidade da 
COVID-19 e a mitigação de seus impactos.

Paragrafo único – Nessa organização das ofertas, 
serviços e atividades deverão ser observadas medidas 
de prevenção recomendadas pelo Ministério da Saúde e 
pelo órgão gestor local de saúde, de modo a minimizar 
riscos quando necessário o atendimento presencial. No 
atual contexto de pandemia, cabe intensificar o uso de 
tecnologias para o atendimento remoto, visando evitar 
aglomerações nos equipamentos sócio assistenciais, 
além de apoiar o isolamento social.

Art. 4 º – Fica autorizado o órgão gestor da política 
de Assistência Social do Município adotar medidas de 
prevenção, cautela e redução do risco de transmissão 
para preservar a oferta regular dos serviços, programas e 
benefícios sócio assistenciais.

Art.5 º - A decisão sobre a adoção de regime de jornada 
em turnos de revezamento, a permissão para trabalho 
remoto, a suspensão temporária ou a manutenção de 
atividades dos serviços deve ser local, viabilizando, 
contudo, a oferta dos serviços e atividades essenciais e a 
adequação das atividades às recomendações sanitárias 
para assegurar a proteção de trabalhadores e usuários 
será determinado pelo Órgão Gestor desse município.

Paragrafo único – Estão suspensos ou adiados a 
realização de eventos, encontros, cursos de formação e 
outros similares, na modalidade presencial e suspensão 
temporária de oficinas e de outras atividades coletivas; 
considerando as recomendações do Ministério da Saúde 
de não aglomeração;

Art.6 º - Para os trabalhadores que fazem parte dos 
grupos de risco, casos suspeitos de contaminação, 
conforme definição do Ministério da Saúde, serão 
afastados ou colocações em trabalho remoto, visando 
assegurar sua proteção, visando à prevenção da 
transmissibilidade do Coronavírus

Art. 7 º - Cabe ao gestor da Assistência Social 
Municipal, definir regras e procedimentos para viabilizar 
o remanejamento temporário de trabalhadores, inclusive 
aqueles vinculados aos serviços cujas atividades venham 
a ser temporariamente suspensas. O remanejamento 

poderá ocorrer para suprir as necessidades de serviços 
que, devido à sua natureza essencial e/ou aumento 
de demanda, necessitem de substituição imediata de 
trabalhadores afastados ou em trabalho remoto, ou, 
ainda, de aumento do quantitativo de trabalhadores 
para garantir o adequado funcionamento e atendimento 
às necessidades da população durante o período de 
emergência em saúde pública;

Art.8 º - Disseminação de informação aos usuários 
acerca da pandemia, planejar e organizar as ofertas dos 
serviços, programas e benefícios socioassistenciais por 
agendamento remoto por meio de ligação telefônica ou 
aplicativos de mensagens - como WhatsApp, priorizando 
os atendimentos individualizados graves, urgentes, como 
população idosa, às pessoas em situação de rua e grupos 
de risco, e evitando a aglomeração de pessoas na sala 
de espera.

Art. 9 º - Quanto ao Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS do município deverá:

a) Manter os equipamentos abertos e suspender 
temporariamente as atividades coletivas, reorganizando 
o atendimento para contemplar a atenção às demandas 
no campo da Assistência Social relacionadas ao contexto 
da pandemia;

b) Flexibilizar as atividades presenciais, priorizando-se 
atendimentos individualizados apenas para as situações 
graves ou urgentes, evitando-se a aglomeração de 
pessoas nas salas de espera ou recepção das unidades;

c) Considerar outros espaços disponíveis no território 
que possam também ser utilizados para as atividades dos 
CRAS e CREAS, de modo a prevenir aglomerações;

d) Disponibilizar canais remotos de atendimento, por 
meio de ligação telefônica ou aplicativos de mensagens 
- como WhatsApp, com ampla divulgação à população;

e) Redirecionar o atendimento presencial para as 
situações que não puderem ser asseguradas por meio de 
atendimentos remotos, fazendo com que a população não 
fique desprotegida;

f) Planejar de modo criterioso as visitas domiciliares 
que sejam extremamente relevantes e urgentes nesse 
momento, considerando as medidas necessárias 
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para a proteção e segurança da saúde dos usuários e 
trabalhadores (uso de EPI, distanciamento de pelo menos 
1 metro entre as pessoas, utilização de espaços mais 
arejados para conversar com a família e outras medidas 
recomendadas pelas autoridades sanitárias locais).

g) Assegurar atividades essenciais, considerando a 
realidade e as demandas locais, inseridas no Anexo I, 
da Portaria n. 54, de 01 de abril de 2020, da Secretaria 
Nacional de Assistência Social.

Art. 10 - QUANTO AOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E CALAMIDADE;

1) A prestação de benefícios eventuais em situações 
de emergência e calamidade está prevista no caput do 
Art. 22 da LOAS, Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 
1993, e foi regulamentada pelo Decreto nº 6.307/07, que 
define emergências como situações que causam perdas, 
riscos e danos à integridade pessoal e familiar, podendo-
se englobar a atual pandemia pelo Coronavírus nessa 
definição;

2) Durante uma calamidade, famílias em situação de 
vulnerabilidade podem ter sua condição agravada, ao 
tempo em que famílias que anteriormente não precisavam 
de suportes da Assistência Social podem passar a 
demandá-los, sendo importante assegurá-los localmente, 
de acordo com as demandas apresentadas ao SUAS.

Art. 11 – Deverão o Setor da Assistência Social do 
Município, Órgão Gestor e Centro de Referência da 
Assistência Social – CRAS, cumprir e obedecer a Portaria 
n. 54, de 01 de abril de 2020, da Secretaria Nacional de 
assistência Social.

Art. 12º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 13º Revogam-se as disposições em contrário.

Meridiano, 07 de abril de 2020.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado em livro próprio, publicado na data supra 
neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, afixado no mural público de 
costume no Paço Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2020 - PROCESSO Nº 

058/2020
MAICON FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, em face 
dos elementos constantes no Processo nº 058/2020 e 
do disposto no art. 43, VI, da Lei Federal nº 8.666, de 
1993, combinado com o art. 32, do Decreto Municipal 
nº 2.402, de 2006, que fica HOMOLOGADO o 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2020, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE 
CLÍNICA GERAL PARA REALIZAR ATENDIMENTO 
NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MERIDIANO, e considerando o menor preço unitário, 
ADJUDICO em favor da empresa: SAE CLÍNICA MÉDICA 
LTDA, o item: 1 (R$ 9.700,00). Fica a ADJUDICATÁRIA 
convocada para assinar o respectivo contrato no prazo 
de 5 [cinco] dias corridos, contados desta data, sob a 
pena de decair do  direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 1993.

Meridiano/SP, 22 de julho de 2020.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 01

CONTRATO Nº 025/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020

PROCESSO Nº 005/2020
CONTRATANTE: Município de Meridiano

CONTRATADA: Teixeira & Bonfim Ltda - EPP

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para 
merenda escolar das escolas da rede municipal de ensino 
do Município de Meridiano, que se regerá pelas normas 
da Lei Federal nº 8.666/93, pelas clausulas seguintes:

CLÁUSULA I: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
o acréscimo de valor do Contrato, nos limites permitidos 
por lei, em função do realinhamento de preço do valor 
do item “Carne Bovina tipo Paleta moída”, para manter o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Produto
Preço 

Anterior

Percentual de 

Ajuste (%)
Preço Atual

Total de Produto 

Aditivado

Valor Acrescido no 

Total do Contrato

LEITE INTEGRAL 

UHT
R$ 2,99 35,12 R$ 4,04 5.437 R$ 5.708,85

CLÁUSULA II: A alteração contratual de que trata este 
instrumento é baseada no art. 65, alínea “d” do inciso II da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CLAUSULA III: Com os acréscimos decorrentes deste 
temo aditivo, o preço global passará de R$ 83.936,90 
(oitenta e três mil novecentos e trinta e seis reais e 
noventa centavos) para R$ 89.645,75 (oitenta e nove 
mil seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco 
centavos).

CLAUSULA IV: Ficam ratificadas todas as demais 
clausulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.

CLAUSULA V: O presente Termo Aditivo entrará em 
vigor na data de sua assinatura.

DATA DE ASSINATURA: 23/07/2020.

Meridiano/SP, 23 de julho de 2020.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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